
EXTRATO DO TA N° 006/2024 – RR ADMINISTRAÇÃO & SERVIÇOS EIRELI 

 

A Organização das Voluntárias de Goiás-OVG torna público Oitavo Termo Aditivo ao 
Contrato de Fornecimento nº 036/2022 com a Empresa RR ADMINISTRAÇÃO & 
SERVIÇOS EIRELI (Processo SEI nº 202200058002010). 
 

OBJETO:   Constitui objeto do presente instrumento, aditar o Contrato Principal em sua 
Cláusula Primeira – Do Objeto, para acrescer o objeto do contrato em aproximadamente 
0,47% ao valor do contrato originário, com a inclusão de 01 (uma) recepcionista (44 
h/semanais – diurno); bem como a Cláusula Quarta – Do Valor do Contrato, para acrescer 
em R$ 22.226,53 (vinte e dois mil, duzentos e vinte e seis reais e cinquenta e três 
centavos), em atendimento ao Despacho nº 8/2024 (55643633), e conforme autorização 
da Diretoria Administrativa e Financeira constante no Despacho nº 6/2024 – OVG/DIAF 
(55317477). 
 

Diante do objeto supracitado, ficam alteradas as seguintes Cláusulas: 

 I – Fica acrescido a Cláusula Primeira – Do Objeto o item constante 
da tabela abaixo: 

“Cláusula Primeira – Do Objeto: 

(...) 

LOTE 01 

FIXOS NOS POSTOS (EXCETO OS DE SERVIÇOS EVENTUAIS) 

  

 II - Fica acrescida a Cláusula Quarta – Do Valor do Contrato, do valor 
referente ao objeto do presente aditivo, por meio da inclusão de um parágrafo sexto: 

  

“Cláusula Quarta – Do Valor do Contrato: 

(...) 

Parágrafo sexto: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo 
objeto do presente aditivo, o acréscimo de R$ 22.226,53 (vinte e dois 
mil, duzentos e vinte e seis reais e cinquenta e três centavos), pelo 
acréscimo de 01 (uma) recepcionista 44h/semana diurno, no período 
compreendido entre 18.01.2024 a 09.08.2024.” 

              
 
SIGNATÁRIOS: 
  
- Sérgio Borges Fonseca Júnior- Diretor Administrativo-Financeiro e Diretor Geral em 
Substituição - OVG 
- Leonardo Theodoro de Souza – Empresa Contratada. 
 
 


